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As  Cc)mis§Ões  Reunidas da Câmara  Municipal de São  Miguel do Araguaia -GO,  no  uso

de  suas  atribuições   legais  e  regimentais,   passam   a  analisar  o  Projeto  de   Lei  Ordinária   n°

1.529/2026,  de  autoria  do  Poder  Legislativo,  que dispõe sobre a  autorização  de  pagamento  de

gratificação ou função gratificada e diárias à servidor público municipal cx2dido à Cãmara Municipal

de São Miguel do Araguaia e dá outras providências.

Verifica-se que a proposição trata de matéria relacionada à organização administrativa e à

remuneração  de  servidor  público  no  âmbito  do  Poder  Legislatívo,  inserindo-se  na  competência

desta Casa de Leis, conforme previsto na Constituição Federal do Brasil.

Observa-se ainda que a matéria envolve despesa pública, devendo atender às normas de

responsabilidade fiscal e adequação orçamentária,  em consonância com a  Lei Complementar n°

101.

Após análise dos aspectos c®nstitucionais, legais, regimentais, orçamentários e de técnica

legi§lativa,  não foram identjficados impedimentos à tramitação da matéria.

Diante  do  exposto,  a9  Comissões  Reunidas  manifegtam-se  favoráveis  à  tramitação  do

presente Projeto de Lei.

É o parecer.

São Miguel do Araguaia-Go,  13 de março de 2026.

Secretárlo CJR

Karllas Batista Potêncío Moura
Rolatoi.a CJR

dvftNHN#g#ZüÉJS
Presiderite CFO

Rua 02, s/n - Centra, CEF': 7ó590 -000
São Mlguel do AJqgualq  - Go

Tel: (62) 3364 -1344
Fax: {ó2) 33ó4 -1263

w`^/w,soomlgueldoaraguotQ.go.leg.br
r-rnrlín€mH.-rn-.nrlnônnr`nllr-.r`


